I – Portarias de 11/01/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais: 
Indeferindo:

nº 153/2010 - por absoluta necessidade de serviço, 30 (trinta) dias de férias, referentes ao mês de fevereiro de 2010, dos Procuradores de Justiça abaixo relacionados:

Drs:

Incluir:

(...)

Carlos Eduardo Fonseca da Matta



- a partir de 01/02/10

(...)

(Republicada por necessidade de retificação – doe de 12/01/2010)

I – Portarias de 24/02/2010
A – Subprocuradoria-Geral de Justiça – Assuntos Institucionais: 
Designando:

nº 1.060/2010 – Luiz Antonio de Oliveira Nusdeo, 1º Promotor de Justiça da Família, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 27 e 28 de fevereiro de  2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.

nº 1.061/2010 – Tiago Cintra Zarif, Procurador de Justiça, para, nos termos do Ato Normativo nº 518/2007-PGJ-CPJ, oficiar, nos dias 27 e 28 de fevereiro de  2010, no plantão judiciário em segundo grau estabelecido pela Resolução nº 495/2009 do Órgão Especial do Tribunal de Justiça.

Autorizando:

nº 1.062/2010 – Arthur Pinto de Lemos Júnior, 31º Promotor de Justiça Criminal, a se ausentar de suas funções, no dia 1º de março de 2010, para proferir palestra no Curso de Capacitação e Treinamento no Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro, com o tema “Conceito de Lavagem de Dinheiro”, promovido pelo Ministério da Justiça, na cidade de Brasília/DF, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando, o interessado, sua respectiva substituição automática.

(Pt. nº. 20.516/2010)

nº 1.063/2010 – Valter Kenji Ishida, 12º Promotor de Justiça das Execuções Criminais, a se ausentar de sua Promotoria de Justiça, no dia 05 de março de 2010, para ministrar aula no Curso de Atualização e Aperfeiçoamento para Magistrados, sobre o tema “Estatuto da Criança e do Adolescente”, promovido pela Escola da Magistratura do Espírito Santo, na cidade de Vitória-ES, sem prejuízo de suas atribuições normais, e sem ônus financeiro para o Ministério Público, providenciando, o interessado, sua respectiva substituição automática.

(Pt. nº. 22.551/2010).

 

B - Assessoria
Designando:
nº 1064/2010 – 40º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 050.10.004069-1, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 3, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 23.651/10).

nº 1065/2010 – 13º Promotor de Justiça de São José dos Campos, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 1.492/09, em trâmite pela 5ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Campos, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 23.417/10).

nº 1066/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do Inquérito Policial nº 461/2007, em trâmite pela 4ª Vara Criminal de Guarulhos, a partir de 18 de fevereiro de 2010 (Pt. nº 24.477/10).

nº 1067/2010 – os integrantes do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado – GAECO – Núcleo Guarulhos, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, e em conjunto com o Promotor de Justiça natural, oficiarem nos autos do Inquérito Policial nº 1398/2005, em trâmite pela 4ª Vara Criminal de Guarulhos, a partir de 18 de fevereiro de 2010 (Pt. nº 24.474/10).

nº 1068/2010 - Kelli Giovana Altieri Arantes, 1ª Promotora de Justiça de Jaguariúna, para acumular o exercício das funções do 2º Promotor de Jaguariúna, de 22 a 28 de fevereiro de 2010.

nº 1069/2010 - Pablo José Perez Greco, 6º Promotor de Justiça de Santos, para acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Santos, de 23 a 28 de fevereiro de 2010.

nº 1070/2010 – Veronica Silva de Oliveira, 2ª Promotora de Justiça de Serra Negra, para acumular, Gustavo Roberto Chaim Pozzebon, 1º Promotor de Justiça de Serra Negra, para, sem prejuízo de suas atribuições auxiliar no exercício das funções do Promotor de Justiça de Pinhalzinho, de 22 a 26 de fevereiro de 2010.

nº 10517/2009 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de janeiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se:

Luis Guilherme Gomes dos Reis Sampaio Garcia (2 a 16)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE de 22/12/2009)

nº 319/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 1 de fevereiro a 2 de março de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Exclua-se:

Euver Rolim

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/1/2010).

nº 320/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de fevereiro de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Inclua-se:

Euver Rolim (1 a 15)

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 19/1/2010).

nº 625/2010 - Almachia Zwarg Acerbi, 4º Promotor de Justiça Substituto da 1ª Circunscrição Judiciária (Santos), para auxiliar no exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Santos, auxiliar no exercício das funções do 2º Promotor de Justiça de Santos, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Santos, auxiliar no exercício das funções do 7º Promotor de Justiça de Santos, auxiliar no exercício das funções do 9º Promotor de Justiça de Santos, auxiliar no exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Guarujá, de 1 a 28 de fevereiro de 2010, acumular o exercício das funções do 8º Promotor de Justiça de Santos, no dia 22 de fevereiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/1/2010).

nº 652/2010 - Gabriela de Aguillar Lima, 2º Promotor de Justiça Substituto da 46ª Circunscrição Judiciária (São José dos Campos), para assumir o exercício das funções do 4º Promotor de Justiça de Taboão da Serra, de 1 a 28 de fevereiro de 2010, acumular o exercício das funções do 1º Promotor de Justiça de Taboão da Serra, de 20 a 28 de fevereiro de 2010.
(Republicada por necessidade de retificação – DOE 29/1/2010).

nº 996/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere férias, no período do mês de março de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Exclua-se: 

Mauricio Bressane de Paula Barbosa (02 a 16)

(Republicada por necessidade de retificação – doe de 18/02/2010)

nº 997/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, 30 dias de férias, referentes ao período de 02 a 31 de março de 2010, aos seguintes Promotores de Justiça:

Incluam-se: 

Ana Paula Fernandes Nogueira da Cruz 

Giovane Serra Azul Guimarães

(Republicada por necessidade de retificação – doe de 18/02/2010)

nº 998/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, indefere, por absoluta necessidade de serviço e para gozo oportuno, as férias no período mencionado do mês de março de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Incluam-se:

Tatiana Viggiani Bicudo (02 a 16)

Mauricio Bressane de Paula Barbosa (02 a 16)

(Republicada por necessidade de retificação – doe de 18/02/2010)

nº 999/2010 - O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais, defere o gozo de licença-prêmio, no período do mês de março de 2010, aos Senhores Promotores de Justiça abaixo relacionados:

Incluam-se:

André Pascoal da Silva (15 a 31)

(Republicada por necessidade de retificação – doe de 18/02/2010)

nº 1050/2010 – 4º Promotor de Justiça Criminal, em exercício, para, sem prejuízo de suas atribuições normais, oficiar nos autos nº 050.05.039659-5, em trâmite pelo Departamento de Inquéritos Policiais e Polícia Judiciária – DIPO 4, para prosseguir no feito em seus ulteriores termos (Pt. nº 21.537/10).

(Republicada por necessidade de retificação – DOE 24/02/2010)

 

II - Atos
Ato do Procurador-Geral de Justiça de 24/02/2010 
     

O Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 85, inciso II, letra "c", da Lei Complementar nº 734, de 26 de novembro de 1993, descredencia, os seguintes estagiários:

                    ÁREA REGIONAL DA GRANDE SÃO PAULO II

Joel Lerner Amato, R.G. 44.864.571-8, PJ de Carapicuíba, a partir de 11/9/2009 (Pt. nº 17.014/10).

                    ÁREA REGIONAL DE BAURU

Ulisses Alfredo de Campos, R.G. 42.048.169-2, PJ de Botucatu, a partir de 1/12/2009 (Pt. nº 18.327/10).

                    ÁREA REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO

Náira Carlos Procópio Bernardes, R.G. 43.513.205-2, PJ de Guariba, a partir de 9/5/2008 (Pt. nº 24.851/10).

 

III - Avisos
Aviso de 17/02/2010

nº 103/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça no uso de suas atribuições e a pedido do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (área cível) e da 7ª Promotoria de Justiça da Comarca de São José dos Campos, SP, com fundamento na Lei Complementar nº 75/93, no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, no artigo 113, da Lei Complementar Estadual nº 734/93, e nos artigos 61 e 62 do Ato nº 484/06 – CPJ, comunica aos interessados que será realizada Audiência Pública, conforme segue:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

E REGULAMENTO

        A Fundação Valeparaibana de Ensino e o Ministério Público do Estado de São Paulo, na perspectiva do aperfeiçoamento da Missão e operação da Fundação, têm o imenso prazer de convidá-lo(a) para uma Audiência Pública, como instrumento democrático, visando o aperfeiçoamento da Instituição face às mudanças que vêm ocorrendo no panorama da Educação, no mundo e no País.

        A Audiência Pública será um momento raro de reflexão e participação de cidadãos, entidades constituídas e profissionais da Educação e do Mundo do Trabalho, que possam contribuir para o aperfeiçoamento do Estatuto da Fundação Valeparaibana de Ensino, mantenedora da Universidade do Vale do Paraíba, como entidade de direito privado, comunitária, sem fins lucrativos e voltada para o social.

        A Audiência Pública, como instrumento de participação da sociedade, visa coletar sugestões para futuras mudanças e contribuir para a transparência no processo de reforma estatutária a ser promovida pelo Conselho Deliberativo da Fundação, órgão superior da Instituição, visando um Planejamento Estratégico Institucional.

Diretrizes da Audiência Pública

1- Objetos:

a. estímulo à aquisição de uma consciência participativa nos processos de decisão das instituições sociais;

b. coleta de subsídios para o aprimoramento da Fundação Valeparaibana de Ensino, mantenedora da Univap, levando-se em conta as mudanças no mundo globalizado e a participação comunitária.

2- Data, horário e Local

2.1- Data
11 de março/2010 – 5ª feira

2.2- Horário
das 15:00 às 17:00 horas

2.3- Local
Auditório do Parque Tecnológico Urbanova –



Av. Shishima Hifumi, 2911, São José dos Campos/SP



(entrada principal)

3- Inscrições dos participantes

3.1 - 
Formulário, disponível na Internet, a partir do dia 22/02/2010 no site www.univap.br/audienciapublica e inscrição até o dia 03/03/2010 – 16:00 h

4- Abertura e composição da mesa diretora pela Exma. Promotora de Justiça e Curadora de Fundações Dra. Ana Cristina Ioriatti Chami.

5- Exposições:

a. do objeto da Audiência Pública e seu papel dentro do Planejamento Estratégico Institucional (Dra. Ana Cristina Ioriatti Chami);

b. da apresentação da Fundação Valeparaibana de Ensino, por seu Presidente, Prof. Dr. Baptista Gargione Filho; 

c. de convidados especiais.

6- Dos participantes no debate.

6.1- Inscritos para uso da palavra no formulário via internet: www.univap.br/audienciapublica.. Tempo de apresentação 8 (oito) minutos, com extensão de, no máximo, mais 2 (dois) minutos.

6.2- para os presentes à Audiência Pública não cadastrados para o uso da palavra no formulário via internet, máximo de 5(três) minutos.

6.3- qualquer participante da Audiência Pública poderá apresentar suas sugestões, por escrito, à mesa Diretora, até o término às 17:00 h

7- A primeira fila do anfiteatro será destinada às autoridades públicas do judiciário, legislativo e executivo.

8- A audiência pública, com término às 17:00 horas, poderá ser prorrogada por mais trinta minutos a critério da mesa diretora.

São José dos Campos, 10 de fevereiro de 2010.

________________________________________

Dra. Ana Cristina Ioriatti Chami

Promotora de Justiça - Curadora de Fundações

Comarca de São José dos Campos 

_________________________________________

Baptista Gargione Filho, Prof. Dr.

Presidente da FVE
 

Aviso de 18/02/2010

nº 107/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições legais e a pedido do Coordenador do CAO Cível e de Tutela Coletiva (Área do Consumidor), em complementação ao Aviso PGJ nº. 65/2010, publicado no DOE dos dias 04, 06 e 09 de fevereiro de 2010, AVISA aos membros do Ministério Público, especialmente aqueles com atribuição na defesa dos interesses do consumidor, que o termo aditivo aos contratos de concessão das distribuidoras de energia elétrica para alterar cálculo de reajuste tarifário, em decorrência da Audiência Pública 43/2009, gerada em razão do erro de metodologia de cálculo apurado pelo Tribunal de Contas da União em 2007, aprovado pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL em 02 de fevereiro de 2010, pode ser visto através de acesso ao Portal/Centros de Apoio/CAO Cível/Consumidor/Acompanhamento de Propostas de Normatização, no item referente à Audiência Pública 43/2009 – ANEEL – Resultados. 
 

Aviso de 19/02/2010

nº 113/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça em exercício, no uso de suas atribuições, convida os integrantes da Procuradoria de Justiça Cível para reunião mensal, no Auditório “Procurador de Justiça Rubens Marchi”, no Edifício Queiroz Filho, à Rua Manoel da Nóbrega, 242, no dia 25 de fevereiro, às 14 horas, com a seguinte pauta:

1) Leitura, e apreciação da ata da reunião anterior;

2) Comunicações do Secretário Executivo;

3) Comunicações dos Procuradores de Justiça que integram Órgãos da Administração Superior do Ministério Público;

4) Outras matérias de interesse da Procuradoria de Justiça Cível.
 

Aviso de 22/02/2010

nº 115/2010 - PGJ  
O Procurador Geral de Justiça, por solicitação do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, publica, para o conhecimento dos membros do Ministério Público, o inteiro teor da Recomendação do Conselho Nacional de Justiça nº 30, de 10 de fevereiro de 2010.

Avisa, ainda,  que a íntegra da  recomendação está disponível na página eletrônica do CAO-Crim, nos links “novidades” e  “CAO OnLine”

RECOMENDAÇÃO Nº 30, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2010

Recomenda a alienação antecipada de bens apreendidos em procedimentos criminais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que a eficiência e a efetividade das decisões judiciais são objetivos a serem perseguidos pelo Poder Judiciário, a teor da Resolução nº 70 do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO o volume, importância e valor dos bens móveis apreendidos em processos penais em andamento em todo o país, tais como aeronaves, embarcações, veículos automotores e equipamentos de informática, tanto na Justiça Estadual como na Justiça Federal, conforme dados informados no Sistema Nacional de Bens Apreendidos (Resolução CNJ n. 63);

CONSIDERANDO a conveniência e, sobretudo, a urgência na deliberação pelos juízes em face da necessidade de administração dos bens apreendidos e que, sem embargo das determinações judiciais próximas ou futuras, estão sob a responsabilidade material administrativa do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO o encargo dos magistrados, juízes de primeiro ou segundo grau, em cada caso, de prover sobre a proteção, manutenção e oportuna restituição ou destinação desses bens na mesma quantidade, qualidade ou funcionalidade em que foram apresados;

CONSIDERANDO a necessidade de preservar os valores correspondentes aos bens apreendidos, naturalmente sujeitos à depreciação, desvalorização ou descaracterização pelo tempo, pelo desuso, pela defasagem ou pelo simples envelhecimento inevitável;

CONSIDERANDO o poder geral de cautela e, por analogia, o disposto nos arts. 120 e §§, 122 e §, 123 e 133 do Código de Processo Penal; e

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na 98ª Sessão, realizada em 10 de fevereiro de 2010, nos autos ATO 0000828-74.2010.2.00.0000.

RECOMENDA:

I - Aos magistrados com competência criminal, nos autos dos quais existam bens apreendidos sujeitos à pena de perdimento na forma da legislação respectiva, que:

a) mantenham, desde a data da efetiva apreensão, rigoroso acompanhamento do estado da coisa ou bem, diretamente ou por depositário formalmente para isso designado sob responsabilidade;

b) ordenem, em cada caso e justificadamente, a alienação antecipada da coisa ou bem apreendido para preservar-lhe o respectivo valor, quando se cuide de coisa ou bem apreendido que pela ação do tempo ou qualquer outra circunstância, independentemente das providencias normais de preservação, venha a sofrer depreciação natural ou provocada, ou que por ela venha a perder valor em si, venha a ser depreciada como mercadoria, venha a perder a aptidão funcional ou para o uso adequado, ou que de qualquer modo venha a perder a equivalência com o valor real na data da apreensão;

c) observem, quando verificada a conveniência, oportunidade ou necessidade da alienação antecipada, as disposições da lei processual penal e subsidiariamente as da lei processual civil relativas à execução por quantia certa no que respeita à avaliação, licitação e adjudicação ou arrematação e da respectiva jurisprudência;

d) depositem as importâncias em dinheiro ou valor, assim apuradas, em banco autorizado a receber os depósitos ou custódia judiciais, vencendo as atualizações correspondentes, e ali as conservem até a sua restituição, perda ou destinação por ordem judicial;

e) adotem as providencias no sentido de evitar o arquivamento dos autos antes da efetiva destinação do produto da alienação.

II - Aos juízos de primeiro grau e tribunais que, na medida do possível, promovam periodicamente audiências ou sessões unificadas para alienação antecipada de bens nos processos sob a sua jurisdição ou sob a jurisdição das suas unidades judiciárias (leilão unificado), com ampla divulgação, permitindo maior número de participações.

III - O Corregedor Nacional de Justiça apreciará as questões ou proposições decorrentes da aplicação desta recomendação, podendo editar instruções complementares e sobre elas deliberar.

IV - Esta recomendação entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro GILMAR MENDES
 

Avisos de 24/02/2010

nº 117/2010 – PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça em exercício, no uso de suas atribuições legais, convida os senhores membros abaixo citados, integrantes da COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO DO DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA ELEIÇÃO DIGITAL, criada pelo Ato nº 5/2010 de 1º de fevereiro de 2010, para a primeira reunião de trabalho que será realizada no dia 09 de março p.f. às 15 horas no edifício sede, nas instalações do Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação – CTIC, no 3º andar, sala 316.

Doutor Michel Betenjane Romano, como representante da Procuradoria-Geral de Justiça; Doutor Antonio Celso Pares Vita, como representante do Colégio de Procuradores de Justiça; Doutor Newton Silveira Simões Junior, como representante do Conselho Superior do Ministério Público; Doutor Roberto Fleury de Souza Bertagni, 4º Promotor de Justiça de Acidentes do Trabalho, como representante da Corregedoria-Geral do Ministério Público; Doutor Saad Mazloum, 9º Promotor de Justiça do Patrimônio Público e Social, como representante de Promotoria de Justiça da Comarca da Capital; e Doutor Sérgio Clementino, 4º Promotor de Justiça de São José do Rio Preto,  como representante de Promotoria de Justiça de Comarca do Interior do Estado.
 

nº 118/2010 - PGJ 
O Procurador-Geral de Justiça, no uso de suas atribuições e, por solicitação do Coordenador do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva (Área Infância e Juventude), avisa que o Conselho Nacional dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes (CONANDA) publicou a Resolução nº 137, de 21 de janeiro de 2010, que dispõe sobre os parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências. A íntegra do documento está disponível na página do CAO Cível < infância e juventude < Destaques, para conhecimento.

 

IX Atos Administrativos do PGJ 
Portaria do Procurador-Geral de Justiça em Exercício de 23-2-2010

Designando, em recondução, Paulo Sérgio Puerta dos Santos, RG. 10.961.730-7, Procurador de Justiça e Sandra Barbosa Daniel, RG. 14.983.829, Oficial de Promotoria, do SQC-III-QMP, e a partir de 4/2/2010, Adriane Bartholo de Almeida Sader, RG. 9.820.531, Assistente Técnico de Promotoria II, do SQC-I-QMP, para, sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Processante Permanente da Área Regional da Capital e da Grande São Paulo até 31/12/2010.

 

Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva
Relatório do artigo 106 do Ato Normativo nº 484/-CPJ, de 5 de outubro de 2006 com as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis do (período de 16 a 22 de fevereiro de 2010)
CAO SIS MP DIFUSOS - Entrância Inicial, Intermediária e Final

Área do Direito: CONSUMIDOR 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0161.0000212/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02758/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: ANADEC - AUTOR 

Nº MP: 41.0725.0000050/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02758/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: ANADEC - AUTOR 

TUBOAR - RÉU 

Nº MP: 41.0711.0000014/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02814/10 

Município: SANTO ANDRÉ 

Assunto/Ementa: ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS OU DERIVADOS 

Parte: COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO NEVADA LTDA. - RÉU 

Nº MP: 41.0711.0000015/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02820/10 

Município: SANTO ANDRÉ 

Assunto/Ementa: ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS OU DERIVADOS 

Parte: AUTO POSTO SOL LTDA. - RÉU 

Nº MP: 41.0161.0000240/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02946/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: DAKO MABE ITU ELETRODOM,ESTICOS S/A - RÉU 

Nº MP: 41.0322.0000027/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02958/10 

Município: LIMEIRA 

Assunto/Ementa: SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS 

Parte: PAULISTANO FUTEBOL CLUBE - RÉU 

RÁDIO ESTEREOSOM DE LIMEIRA LTDA. - RÉU 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0236.0000009/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01894/10 

Município: CASA BRANCA 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: INTER-LAR SISTEMA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME - REPRESENTADO 

JUIZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CASA BRANCA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0161.0000139/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02114/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: RLJ EVENTOS E PROMOÇÕES ARTISTICAS LTDA - BRAIONERS PARTICIPAÇÕES LTDA E ROBERTO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0161.0000211/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02672/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: DEVER DE INFORMAÇÃO 

Parte: AGROPECUÁRIA TUIUTI LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0723.0000018/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02733/10 

Município: PIRACICABA 

Assunto/Ementa: ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS OU DERIVADOS 

Parte: POSTO SANTA CRUZ LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0723.0000019/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02754/10 

Município: PIRACICABA 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0723.0000020/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02762/10 

Município: PIRACICABA 

Assunto/Ementa: ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS OU DERIVADOS 

Parte: BIOCAPITAL CONSULTORIA EMPRESARIAL E PARTICIPAÇÕES S/A - REPRESENTADO 

 Nº MP: 14.0457.0000004/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02764/10 

Município: TATUI 

Assunto/Ementa: PRÁTICAS ABUSIVAS 

Parte: CIRINEU VIEIRA - REPRESENTANTE 

FUNERÁRIA MORENO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0309.0000015/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02799/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: DEFEITO DO PRODUTO OU DE SERVIÇO 

Parte: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3ª REGIÃO - REPRESENTANTE 

CORREIA E RAAD SALÃO DE BELEZA LTDA - ME - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0306.0000010/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02808/10 

Município: ITU 

Assunto/Ementa: SERVIÇOS PÚBLICOS ESSENCIAIS 

Parte: CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE ITU - REPRESENTADO 

MARILDA DA MOTA EVANGELISTA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0447.0000014/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02857/10 

Município: SERTÃOZINHO 

Assunto/Ementa: VÍCIOS DE QUALIDADE E / OU QUANTIDADE DE PRODUTOS E /OU SERVIÇOS 

Parte: MARIA EDUARDA DA SILVA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0716.0000037/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02897/10 

Município: MARÍLIA 

Assunto/Ementa: VÍCIOS DE QUALIDADE E / OU QUANTIDADE DE PRODUTOS E /OU SERVIÇOS 

Parte: THIAGO SANTANA MAZETO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0444.0000033/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02911/10 

Município: SAO VICENTE 

Assunto/Ementa: INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, DE CRÉDITO, CONSÓRCIO OU CORRELATAS 

Parte: MARCOS ROBERTO TAGUCHI MEDEIROS - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0723.0000025/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02963/10 

Município: PIRACICABA 

Assunto/Ementa: ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS OU DERIVADOS 

Parte: TRR - TRANSLUB LTDA. - REPRESENTADO 

Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0725.0000048/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02898/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE 

Parte: ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO SUPERAÇÃO - AUTOR 

II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0206.0000004/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02727/10 

Município: BARUERI 

Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE 

Parte: MATEUS NELSON BERTO ARGOLO - REPRESENTANTE 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0445.0000009/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02779/10 

Município: SERRA NEGRA 

Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE 

Parte: EDISON LUIS PASSAFARO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0445.0000010/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02780/10 

Município: SERRA NEGRA 

Assunto/Ementa: ACESSIBILIDADE 

Parte: EDISON LUIS PASSAFARO - REPRESENTANTE 

Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / SAÚDE PÚBLICA 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0156.0000043/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02836/10 

Município: RIBEIRÃO PRETO 

Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 

Parte: ALZIRO RIZZO - RÉU 

MP: 41.0156.0000044/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02841/10 

Município: RIBEIRÃO PRETO 

Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 

Parte: SANTIAGO LOPES SERRANO - RÉU 

Nº MP: 41.0156.0000045/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02842/10 

Município: RIBEIRÃO PRETO 

Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 

Parte: ALCY PRADO DO AMARAL - RÉU 

Nº MP: 41.0156.0000046/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02843/10 

Município: RIBEIRÃO PRETO 

Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 

Parte: ANGELO CARRETERO - RÉU 

Nº MP: 41.0156.0000047/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02844/10 

Município: RIBEIRÃO PRETO 

Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 

Parte: RENATO MANAIA MOREIRA - RÉU 

Nº MP: 41.0156.0000048/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02845/10 

Município: RIBEIRÃO PRETO 

Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 

Parterte: LAURINDA COSTA SELANI - RÉU 

Nº MP: 41.0156.0000049/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02846/10 

Município: RIBEIRÃO PRETO 

Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 

Parte: CARLOS EDUARDO DE CAMPOS - RÉU 

Nº MP: 41.0156.0000050/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02847/10 

Município: RIBEIRÃO PRETO 

Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 

Parte: PEDRO GREGORIO - RÉU 

II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0710.0000008/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02664/10 

Município: DIADEMA 

Assunto/Ementa: VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0288.0000005/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01653/10 

Município: IPAUÇU 

Assunto/Ementa: HOSPITAIS E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE 

Parte: CONSELHO REGIONAL DE INFERMAGEM DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Área do Direito: HABITAÇÃO E URBANISMO 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0555.0000018/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02895/10 

Município: OSASCO 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: HERMENEGILDO CORDEIRO MARQUES, SONIA A. GUIDOTTI MARQUES E PREFEITURA DE OSASCO - RÉU 

Nº MP: 41.0297.0000002/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02919/10 

Município: ITAPIRA 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: SEBASTIÃO LUIZ VENTURINI - RÉU 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0212.0000004/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00323/10 

Município: BOITUVA 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: GUERINI PLANEJAMENTOS LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0212.0000006/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01480/10 

Município: BOITUVA 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: ASSOCIAÇÃO CAMPOS VILETA DO DISTRITO DE GEORGE OETTERER - REPRESENTANTE 

 PREFEITURA DE IPERÓ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0452.0000001/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01944/10 

Município: TABOAO DA SERRA 

Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO 

Parte: FRANSCISCO ISAO KUBOTANI - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0233.0000022/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02713/10 

Município: CARAGUATATUBA 

Assunto/Ementa: ÁREAS PÚBLICAS : PROTEÇÃO CONCESSÃO / PERMISSÃO 

Parte: SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO JARDIM ARUAN - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0215.0000030/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02750/10 

Município: BRAGANÇA PAULISTA 

Assunto/Ementa: PARCELAMENTO ILEGAL DO SOLO 

Parte: JAIR GOMES DA SILVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0245.0000014/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02761/10 

Município: COTIA 

Assunto/Ementa: CIRCULAÇÃO 

Parte: ALBERTO BESERRA DA COSTA E TAMARA ROCHA TOTH - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0341.0000062/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02838/10 

Município: MOGI DAS CRUZES 

Assunto/Ementa: SEGURANÇA EM EDIFICAÇÕES 

Parte: LUIZ EDUARDO DE MORAES - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0320.0000001/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02917/10 

Município: LEME 

Assunto/Ementa: ÁREA DE RISCO 

Parte: SAECIL SUPERINTENDÊNCIA DE AGUA E ESGOTO DA CIDADE DE LEME - REPRESENTADO 

WILNA MÁRCIA PEREIRA AMORIM, ÉRICA CÂNDIDA DA FONSECA, VALDETE TEIXEIRA DE SOUZA - REPRESENTANTE 

Área do Direito: INFÂNCIA E JUVENTUDE 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0716.0000036/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02700/10 

Município: MARÍLIA 

Assunto/Ementa: SAÚDE 

Parte: ESTADO DE SÃO PAULO - RÉU 

MUNICÍPIO DE MARÍLIA - RÉU 

Nº MP: 41.0189.0000004/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02828/10 

Município: AMPARO 

Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

Parte: ENTIDADE DENOMINADA AMPARO À CIDADANIA - RÉU 

Nº MP: 41.0264.0000030/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02885/10 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO ECA 

Parte: MUNICIPIO DE MACEDONIA - AUTOR 

II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0225.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02765/10 

Município: CAJURU 

Assunto/Ementa: INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO ECA 

Parte: JOHNNY DA SILVA FLORENTINO - REPRESENTADO 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0167.0000018/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01599/10 

Município: SAO BERNARDO DO CAMPO 

Assunto/Ementa: VIOLÊNCIA CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

Parte: SEDESC - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0294.0000011/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02665/10 

Município: ITAPETININGA 

Assunto/Ementa: CONSELHO DE DIREITOS 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0278.0000024/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02699/10 

Município: GUARUJÁ 

Assunto/Ementa: INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS DO ECA 

Parte: CONSELHO TUTELAR DE VICENTE DE CARVALHO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0278.0000025/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02709/10 

Município: GUARUJÁ 

Assunto/Ementa: ABRIGO / ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

Parte: JIVANILDE CORREIA DOS SANTOS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0455.0000008/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02801/10 

Município: TAQUARITUBA 

Assunto/Ementa: MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0206.0000005/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02806/10 

Município: BARUERI 

Assunto/Ementa: PROTEÇÃO E GARANTIA À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 

Parte: SECRETARIA DE AÇÕES SOCIAIS E CIDADANIA, CMDCA E CMAS DE BARUERI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0342.0000026/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02899/10 

Município: MOGI-GUAÇU 

Assunto/Ementa: FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTIVA GERBI - REPRESENTADO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MOGI GUAÇU - REPRESENTANTE 

Área do Direito: MEIO AMBIENTE 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0335.0000055/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02091/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: CÉSAR DE PAULA SANTANA - REPRESENTADO 

LÍGIA CERDEIRA DE SANTANA - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0335.0000056/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02092/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: DÉRCIO ROSA - REPRESENTADO 

LEDA TEREZA SVERZUT ROSA - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0335.0000057/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02094/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ALEXANDRE ROSA DESIDÉRIO - REPRESENTADO 

ANDRÉ LUÍS ROSA - REPRESENTADO 

BÁRBARA APARECIDA MACEDO DESIDÉRIO - REPRESENTADO 

DÉCIO ROSA - REPRESENTADO 

DÉCIO ROSA FILHO - REPRESENTADO 

EDUARDO ROSA DESIDÉRIO - REPRESENTADO 

LEDA TEREZA SVERZUT ROSA - REPRESENTADO 

NELMA TEREZA MAZER ROSA - REPRESENTADO 

PAULO ROBERTO DESIDÉRIO - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0335.0000058/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02095/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ALEXANDRE ROSA DESIDÉRIO - REPRESENTADO 

ÁLVARO NAKANO - REPRESENTADO 

ANDRÉ LUÍS ROSA - REPRESENTADO 

DÉCIO ROSA NETO - REPRESENTADO 

EDUARDO ROSA DESIDÉRIO - REPRESENTADO 

LÍVIA MARIA ROSA - REPRESENTADO 

MEIRE ELSIE NAKANO - REPRESENTADO 

NELMA TEREZA MAZER ROSA - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0335.0000059/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02096/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: DELFINA DO CARMO OLIVEIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0335.0000060/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02097/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: DILERMANDO PERECIN - REPRESENTADO 

REGINA MARIA MAZIEIRO PERECIN - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0335.0000062/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02110/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: WASHINGTON LUIZ PAVAN - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0335.0000063/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02111/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: FRANCISCO DE ANTÔNIO - REPRESENTADO 

FRANCISCO DE ANTÔNIO JÚNIOR - REPRESENTADO 

LUCIANA DE ANTÔNIO - REPRESENTADO 

RODRIGO DE ANTÔNIO - REPRESENTADO 

SEBASTIANA APARECIDA RANGEL DE ANTÔNIO - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0335.0000064/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02112/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: HERMES AUGUSTO DE PAULA SANTANA - REPRESENTADO 

MARLENE ABDALA ZENI SANTANA - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0335.0000066/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02122/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: DIRCE VICENTE DA SILVA BARBOSA - REPRESENTADO 

JOSÉ GARCIA BARBOSA - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0335.0000076/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02140/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: MARTA BERALDO GOMES - REPRESENTADO 

OSVALDO ILCEU GOMES - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0335.0000077/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02141/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: AMIN HORDEIN NETO - REPRESENTADO 

PAULA LIPORONI AMIN SILVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0335.0000078/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02142/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: PAULO CÉSAR COSTA - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0335.0000081/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02146/10 

Município: MIGUELÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: DARDANELO MIGUEL - REPRESENTADO 

EDITH DE MOURA MOISÉS - REPRESENTADO 

HELENA ABRÃO MIGUEL - REPRESENTADO 

MARLENE MIGUEL - REPRESENTADO 

MOISÉS MIGUEL - REPRESENTADO 

NEMER MIGUEL - REPRESENTADO 

TUFI MIGUEL - REPRESENTADO 

VERA LÚCIA URBANO MIGUEL - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0233.0000021/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02582/10 

Município: CARAGUATATUBA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: ATSUKO TOMINAGA TIKAMI - RÉU 

Nº MP: 41.0705.0000053/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02712/10 

Município: TEODORO SAMPAIO 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ALAMY CÂNDIDO DE PAULA - RÉU 

ANA MARIA OLIVEIRA CÂNDIDO DE PAULA - RÉU 

Nº MP: 41.0218.0000005/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02715/10 

Município: BROTAS 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: ADUFÉRTIL FERTILIZANTES LTDA - RÉU 

Nº MP: 41.0704.0000008/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02731/10 

Município: CANANÉIA 

Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000) 

Parte: WILSON LUIZ CUNHA - RÉU 

Nº MP: 41.0445.0000011/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02797/10 

Município: SERRA NEGRA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: ANGELA CATARINA DE ABREU CORSETTI MARSON - RÉU 

EDSON JOSÉ MARSON - RÉU 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - AUTOR 

RAFAEL GUSTAVO MARSON - RÉU 

RENATO CÉSAR MARSON - RÉU 

RODRIGO HENRIQUE MARSON - RÉU 

Nº MP: 41.0264.0000031/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02886/10 

Município: FERNANDÓPOLIS 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: MUNICIPIO DE FERNANDÓPOLIS - RÉU 

Nº MP: 41.0280.0000017/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02891/10 

Município: IBITINGA 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: IVONE MARIA BRAGGION BRUMATTI - RÉU 

LEONILDES BRUMATTI - RÉU 

Nº MP: 41.0714.0000024/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02931/10 

Município: SÃO CARLOS 

Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS 

Parte: MUNICIPIO DE SÃO CARLOS - RÉU 

II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0233.0000062/09-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00306/09 

Município: CARAGUATATUBA 

Assunto/Ementa: AGROTÓXICOS 

Parte: MARIA DE LOURDES CASTRO MEIRA MARQUES - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0464.0000004/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02774/10 

Município: UBATUBA 

Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000) 

Parte: IVANESA SOUZA SILVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0306.0000012/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02829/10 

Município: ITU 

Assunto/Ementa: PATRIMÔNIO CULTURAL (BENS TOMBADOS OU NÃO) 

Parte: CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU - REPRESENTADO 

JOÃO LOURENÇO DO VALLE - REPRESENTANTE 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0403.0000007/09-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01140/09 

Município: RANCHARIA 

Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES/SANEAMENTO BÁSICO/RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: AILTON DE FREITAS FRANCISCO - REPRESENTANTE 

ALGODOEIRA PALMEIRENSE S/A - REPRESENTADO 

ARGEMIRO GABRIEL DOS SANTOS - REPRESENTANTE 

GILBERTO APARECIDO DE LIMA - REPRESENTANTE 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - REPRESENTADO 

LUIZ CARLOS COUTINHO DA ROCHA - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0306.0000003/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01164/10 

Município: ITU 

Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES 

Parte: CONCESSIONÁRIA ÁGUAS DE ITU - REPRESENTADO 

JOÃO LOURENÇO DO VALLE - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0343.0000002/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01226/10 

Município: MOGI-MIRIM 

Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: CONCESSIONÁRIA RENOVIAS - REPRESENTADO 

MARCOS BENTO ALVES DE GODOY - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0464.0000053/09-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01276/09 

Município: UBATUBA 

Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES 

Parte: CETESB E FUNDAÇÃO FORESTAL - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0482.0000065/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02629/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: SANEAMENTO - RESÍDUOS 

Parte: DANIEL FRAGA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0705.0000050/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02649/10 

Município: TEODORO SAMPAIO 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: FERNANDO DE CÂNDIDO DE PAULA FILHO - REPRESENTADO 

VOLUNIA QUILLES RIVERA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0705.0000051/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02652/10 

Município: TEODORO SAMPAIO 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: MITRA DIOCESENA DE PRESIDENTE PRUDENTE - REPRESENTADO 

ROBERTO FERREIRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0371.0000010/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02653/10 

Município: PEDREGULHO 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: MANSUR JORGE SAID - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0705.0000052/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02661/10 

Município: TEODORO SAMPAIO 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ANTONIO DE MIRO MAZARO - REPRESENTADO 

INEZ PORTIOLI MAZARO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0677.0000015/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02668/10 

Município: SAO SEBASTIAO 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65)/LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Parte: ADRIAN FUHRHAUSSER - REPRESENTANTE 

JOÃO CARLOS BACARIN - REPRESENTADO 

MARIO AUGUSTO FERRARINI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0670.0000033/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02670/10 

Município: JUNDIAÍ 

Assunto/Ementa: UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (LEI 9985/2000)/RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: TULI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - REPRESENTADO 

VERA LUCIA CREMONESI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0212.0000017/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02674/10 

Município: BOITUVA 

Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS 

Parte: A AVERIGUAR - REPRESENTADO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0215.0000028/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02736/10 

Município: BRAGANÇA PAULISTA 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA 

Parte: RICARDO ULISSES ARRUDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0322.0000026/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02739/10 

Município: LIMEIRA 

Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Parte: DR. WILSON ALENCAR DORES - REPRESENTANTE 

SECRETARIA DE ASSUNTOS PENITENCIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0215.0000029/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02746/10 

Município: BRAGANÇA PAULISTA 

Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC) 

Parte: CRISTINA PINTO FERREIRA DE MORAES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0283.0000019/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02748/10 

Município: IGARAPAVA 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL/SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

VALTUIR IPIFAN - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0233.0000023/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02778/10 

Município: CARAGUATATUBA 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA 

Parte: ESTABELECIMENTO NYX - REPRESENTADO 

PEDRO CORTEZ DO ESPIRITO SANTO E OUTROS - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0233.0000024/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02781/10 

Município: CARAGUATATUBA 

Assunto/Ementa: SANEAMENTO - EFLUENTES 

Parte: ESTABELECIMENTO FLORA - REPRESENTADO 

SABESP - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0713.0000005/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02788/10 

Município: CAMPINAS 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA 

Parte: CLÉSIO LUIS TOZZI - REPRESENTANTE 

CONCESSIONÁRIA RENOVIAS - REPRESENTADO 

CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0242.0000005/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02791/10 

Município: CONCHAS 

Assunto/Ementa: RECURSOS HÍDRICOS 

Parte: CÁSSIA CRISTINA FERRARI - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0401.0000001/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02815/10 

Município: QUATÁ 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: EDSON APARECIDO MENEGHETTI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0705.0000054/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02827/10 

Município: TEODORO SAMPAIO 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: EUNICE FERNANDES SEGURA - REPRESENTADO 

WALDIMIR SOALHEIRO SEGURA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0705.0000055/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02833/10 

Município: TEODORO SAMPAIO 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: EUNICE FERNANDES SEGURA - REPRESENTADO 

WALDIMIR SOALHEIRO SEGURA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0188.0000004/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02848/10 

Município: AMÉRICO BRASILIENSE 

Assunto/Ementa: FAUNA 

Parte: CENTRO DE ZOONOSES MUNICIPAL DE AMÉRICO BRASILIENSE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0705.0000056/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02888/10 

Município: TEODORO SAMPAIO 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: EUNICE FERNANDES SEGURA - REPRESENTADO 

WALDIMIR SOALHEIRO SEGURA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0705.0000057/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02900/10 

Município: TEODORO SAMPAIO 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: JOAQUIM DE ALMEIDA MENDONÇA - REPRESENTADO 

MARIA DE LOURDES ARAÚJO MENDONÇA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0705.0000058/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02914/10 

Município: TEODORO SAMPAIO 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL

Parte: ANGELA MUNHOZ ARANTES - REPRESENTADO 

CELINA MUNHOZ ARANTES - REPRESENTADO 

JOSÉ ARANTES BUENO - REPRESENTADO 

JOSÉ PENTEADO - REPRESENTADO 

LIGIA MUNHOZ ARANTES NASCIMENTO - REPRESENTADO 

LUIZ FERNANDO MUNHOZ ARANTES - REPRESENTADO 

RONALDO LUIZ NASCIMENTO - REPRESENTADO 

ROSANGELA MARIA ROSSATO ARANTES - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0703.0000007/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02915/10 

Município: SANTOS 

Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Parte: ECOVIAS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0705.0000059/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02926/10 

Município: TEODORO SAMPAIO 

Assunto/Ementa: RESERVA LEGAL 

Parte: ENY ROZANY RIBEIRO DE MATTOS - REPRESENTADO 

JOSÉ CARLOS RIBEIRO DE MATTOS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0722.0000023/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02934/10 

Município: FRANCA 

Assunto/Ementa: FAUNA 

Parte: BELCHIOR JOSE DE SOUSA - REPRESENTADO 

POLICIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0722.0000024/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02935/10 

Município: FRANCA 

Assunto/Ementa: FAUNA 

Parte: EDSON LEANDRO DE FARIA - REPRESENTADO 

POLICIA MILITAR AMBIENTAL - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0293.0000018/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02945/10 

Município: ITAPECERICA DA SERRA 

Assunto/Ementa: SUPRESSÃO OU DANOS À VEGETAÇÃO NATIVA EM ÁREA URBANA E/OU RURAL (INCLUI INTERVENÇÕES COM OU SEM SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE: LEI 4771/65) 

Parte: BAIRRO JARDIM PARAÍSO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0385.0000003/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02949/10 

Município: PIRASSUNUNGA 

Assunto/Ementa: POLUIÇÃO SONORA 

Parte: MARIO ALCINDO ROSIM - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0711.0000018/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02960/10 

Município: SANTO ANDRÉ 

Assunto/Ementa: PROCESSOS INDUSTRIAIS (EMISSÕES, EFLUENTES, DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS, ETC) 

Parte: JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA CRIMINAL DE SANTO ANDRÉ  REPRESENTANTE 

OPECH ASSOC. E ORG. DE PRESERVAÇÃO AMBIENTAL EMPREENDORISMO REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0435.0000003/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02964/10 

Município: SÃO LUIS DO PARAITINGA 

Assunto/Ementa: LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAITINGA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0711.0000019/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02965/10 

Município: SANTO ANDRÉ 

Assunto/Ementa: ÁREAS CONTAMINADAS 

Parte: AUTO POSTO JOLLYE LTDA - REPRESENTADO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO 
I - AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

Nº MP: 41.0402.0000002/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00182/10 

Município: QUELUZ 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

 Parte: JOSÉ EDISON TORINO - REPRESENTANTE 

 MARIO FABRI FILHO - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0720.0000112/09-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01447/09 

Município: PRESIDENTE PRUDENTE 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA FILHO - REPRESENTADO 

Nº MP: 41.0409.0000017/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02717/10 

Município: RIO CLARO 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: MUNICÍPIO DE RIO CLARO - RÉU 

Nº MP: 41.0387.0000016/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02755/10 

Município: PITANGUEIRAS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: FLÁVIA APARECIDA STRABELI - RÉU 

WALDIR DE FELÍCIO - RÉU 

Nº MP: 41.0695.0000253/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02757/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: COOP DE ECON E CRÉD MÚTUO DOS POLICIAIS MIL E SERV DA SECRET NEG SEG PUBL SP - AUTOR 

FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO - RÉU 

Nº MP: 41.0610.0000001/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02771/10 

Município: IBATÉ 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: EX-PREFEITO MUNICIPAL DE IBATÉ, JORGE HERMES GUIMARÃES - RÉU 

Nº MP: 41.0156.0000041/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02783/10 

Município: RIBEIRÃO PRETO 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: CLARO S/A - RÉU 

NEXTEL TELCOMUNICAÇÕES LTDA - RÉU 

TELEMAR NORTE LESTE S/A - RÉU 

TIM CELULAR S/A - RÉU 

TNL PCS S/A - RÉU 

VIVO S/A - RÉU 

Nº MP: 41.0383.0000006/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02862/10 

Município: URU 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: MARCOS ALBERTO DE OLIVEIRA - RÉU 

OLIVEIRA ASSOCIADOS S/C LTDA. - RÉU 

VALDIR CÂNDIDO DE SOUZA - PREFEITO MUNICIPAL DE URU - RÉU 

Nº MP: 41.0156.0000052/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02922/10 

Município: RIBEIRÃO PRETO 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO - RÉU 

Nº MP: 41.0387.0000017/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02925/10 

Município: PITANGUEIRAS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: WALDIR DE FELÍCIO - RÉU 

Nº MP: 41.0402.0000021/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02942/10 

Município: QUELUZ 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: MARIO FABRI FILHO - RÉU 

Nº MP: 41.0716.0000038/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02943/10 

Município: MARÍLIA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Nº MP: 41.0269.0000002/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02944/10 

Município: GARÇA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES - RÉU 

II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0350.0000054/09-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01296/09 

Município: NHANDEARA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JOÃO DALTON BARBOSA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 42.0695.0000642/09-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02114/09 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO. - REPRESENTADO 

TELEPARTICIPAÇÃO ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 42.0713.0000001/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02694/10 

Município: CAMPINAS 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: JANAINA CAMPOS FERONATTO - REPRESENTANTE 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0713.0000009/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02697/10 

Município: CAMPINAS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU - REPRESENTADO 

FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO DA UNICAMP - FUNCAMP - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0713.0000019/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02698/10 

Município: CAMPINAS 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: ANÔNIMA - REPRESENTANTE 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0465.0000001/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02745/10 

Município: URUPÊS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: D.E.R. E FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0187.0000009/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02811/10 

Município: AMERICANA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Nº MP: 42.0187.0000010/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02817/10 

Município: AMERICANA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Nº MP: 42.0187.0000011/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02826/10 

Município: AMERICANA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Nº MP: 42.0306.0000014/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02927/10 

Município: ITU 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: CÉSAR SEARLINE - REPRESENTADO 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU - REPRESENTADO 

RAUL AUGUSTO JÚLIO TAVERNARO DE FRANCISCO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 42.0306.0000015/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02930/10 

Município: ITU 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: LUÍS ROBERTO FREIRE - REPRESENTANTE 

MACIEL BASTOS MARTINS - REPRESENTANTE 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU - REPRESENTADO 

VIDA PUBLICIDADE E EVENTOS S/S LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0306.0000016/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02932/10 

Município: ITU 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU - REPRESENTADO 

RAFAEL SIMÃO JACOB - REPRESENTANTE 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0695.0000013/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00595/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: NIL AURENI MARQUES DA SILVA - REPRESENTANTE 

SECRETARIA ESTADUAL DA CULTURA - REPRESENTADO 

 SP ESCOLA DE TEATRO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000018/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00600/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Nº MP: 14.0695.0000021/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00664/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

DER - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM - REPRESENTADO 

GALVÃO ENGENHARIA LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000023/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00672/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

CDHU - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

SANCARLO ENGENHARIA LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000027/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00686/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

CDHU - CIA DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

 L CASTELO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000031/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00702/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

ASSOCIAÇÃO SEM TERRA LESTE I - REPRESENTADO 

CDHU - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000043/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00726/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

CDHU - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

HOPASE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000044/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00727/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

METRÔ - CIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

SCHAHIN CURY ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000165/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 00984/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

BL INFORMÁTICA LTDA - REPRESENTADO 

COSESP - CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000192/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01011/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

CDHU - CIA DO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DEO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

CONSTRUTORA ELECON LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0716.0000027/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01248/10 

Município: MARÍLIA 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: FAMAR - FUNDAÇÃO DE APOIO A FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA - REPRESENTADO 

WILSON ALVES DAMACENO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0474.0000002/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01361/10 

Município: VOTUPORANGA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ANÔNIMA - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0439.0000001/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01463/10 

Município: SAO ROQUE 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE - REPRESENTADO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0298.0000003/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01482/10 

Município: ITÁPOLIS 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: AVELINO ANTONIO DA CUNHA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0712.0000007/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01624/10 

Município: SOROCABA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: ANTONIO DE BARROS FILHO - REPRESENTANTE 

JOÃO FRANKLIN PINTO - REPRESENTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000223/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01851/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CLAYTON DA SILVA - REPRESENTANTE 

PAULO HENRIQUE DE MELO - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO E SPTRANS - SÃO PAULO TRANSPORTES S/A - REPRESENTADO 

RICARDO DIAS AVELAR - REPRESENTANTE 

TRANSCOOPER - COOP DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DO TRANSP DE PASSAG REG SE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000224/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01853/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

TALITA DE CÁSSIA GLINGANI SEBRIAN. - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0334.0000009/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 01857/10 

Município: MAUÁ 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAUÁ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000228/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02296/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: FUNDAÇÃO ESCOLA DE SOCIOLOGIA E POLÍTICA - REPRESENTADO 

LUCIMAR JUSTINO - REPRESENTANTE 

SECRETARIA ESTADUAL DE GESTÃO PÚBLICA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0555.0000016/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02647/10 

Município: OSASCO 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: IPMO - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - REPRESENTADO 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - REPRESENTADO 

TCE - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0293.0000015/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02648/10 

Município: ITAPECERICA DA SERRA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JOSÉ MARTINS - REPRESENTADO 

SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPECERICA DA SERRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0293.0000016/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02650/10 

Município: ITAPECERICA DA SERRA 

Assunto/Ementa: NEPOTISMO 

Parte: ANTONIO DE GODOU - REPRESENTADO 

MELISSA HEE TERRA DO AMARAL - REPRESENTADO 

OLGA JONGE - REPRESENTADO 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECERICA DA SERRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0293.0000017/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02651/10 

Município: ITAPECERICA DA SERRA 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DA SERRA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0555.0000017/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02663/10 

Município: OSASCO 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: ANÔNIMO - REPRESENTANTE 

CÂMARA DOS VEREADORES DE OSASCO - REPRESENTADO 

VENICIO L. TONETI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0720.0000018/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02666/10 

Município: PRESIDENTE PRUDENTE 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: ILSA DE SOUZA BONFIM - REPRESENTANTE 

JULIANO RIBEIRO GARCIA - REPRESENTADO 

SANDRA HELENA PAZINI SANVEZZO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0695.0000235/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02669/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: 7 PROMOTOR DE JUSTIÇA DE FALÊNCIAS - REPRESENTANTE 

FLÁVIO LISBOA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0278.0000023/10-7 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02673/10 

Município: GUARUJÁ 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: MARIA ANTONIETA DE BRITO - REPRESENTADO 

PAULO CESAR CLEMENTE - REPRESENTANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ - REPRESENTADO 

STRATÉGIA CONSULTORES LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0296.0000009/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02696/10 

Município: ITAPEVI 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0192.0000001/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02703/10 

Município: APARECIDA 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0712.0000009/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02714/10 

Município: SOROCABA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: SIDNEI NASSIF ABDALLA - REPRESENTADO 

UNIHEALTH LOGÍSTICA HOSPITALAR LTDA. - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0715.0000022/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02726/10 

Município: BAURU 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: RUBENS RIBEIRO BARROS FILHO E RODRIGO AGOSTINHO MENDONÇA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0411.0000015/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02729/10 

Município: ROSANA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JOSÉ FERREIRA DA SILVA - REPRESENTANTE 

JOSÉ FRANCISCO DA SILVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0602.0000001/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02732/10 

Município: CONCHAL 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: MUNICÍPIO DE CONCHAL E CONSEP - CONSULTORIA EM CONCURSOS E PESQUISAS SOCIAIS LTD - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0387.0000007/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02734/10 

Município: PITANGUEIRAS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: NEVAIR LUIS CESTARI ME - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0387.0000008/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02737/10 

Município: PITANGUEIRAS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: LEONE TURISMO LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0387.0000009/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02740/10 

Município: PITANGUEIRAS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: TEREZINHA EUDÓXIA SILVEIRA SANTANA ME - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0387.0000010/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02741/10 

Município: PITANGUEIRAS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: DOLORES PUCINI ALEXANDRE ME - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0387.0000011/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02744/10 

Município: PITANGUEIRAS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: GONÇALVES E FELÍCIO LTDA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0387.0000012/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02747/10 

Município: PITANGUEIRAS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: GLÓRIA CÂNDIDA DE FARIA JUSTINO ME - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0387.0000013/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02749/10 

Município: PITANGUEIRAS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: VERA LÚCIA BOSSOLAN PITANGUEIRAS ME - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0387.0000014/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02751/10 

Município: PITANGUEIRAS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: IDENILSON JOSÉ DELAMARTA EPP - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0387.0000015/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02752/10 

Município: PITANGUEIRAS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: POSTO SÃO JOSÉ DE PITANGUEIRAS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0343.0000007/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02782/10 

Município: MOGI-MIRIM 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: CARLOS NELSON BUENO - PREFEITO MUNICIPAL DE MOJI MIRIM - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0219.0000018/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02785/10 

Município: BURITAMA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ODAIR GONÇALVES DOS SANTOS - REPRESENTADO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0713.0000052/09-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02790/10 

Município: CAMPINAS 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: JOÃO VICENTE HORVAT - REPRESENTANTE 

RÔMULO FERNANDES B. REBOUÇAS - REPRESENTANTE 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0309.0000014/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02793/10 

Município: JACAREÍ 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREÍ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0685.0000009/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02798/10 

Município: OUROESTE 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: FERNANDO CESAR HUMER - REPRESENTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDIAPORÃ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0674.0000010/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02807/10 

Município: SAO CAETANO DO SUL 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: MUNICIPALIDADE DE SÃO CAETANO DO SUL - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0674.0000011/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02813/10 

Município: SAO CAETANO DO SUL 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: MUNICIPALIDADE DE SÃO CAETANO DO SUL - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0198.0000016/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02834/10 

Município: ASSIS 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ÉZIO SPERA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0695.0000234/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02849/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ARIF CAIS - REPRESENTADO 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA DO MUNICÍPIO DE UBERABA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0198.0000017/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02850/10 

Município: TARUMÃ 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: JAIRO DA COSTA E SILVA-PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0198.0000018/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02852/10 

Município: ASSIS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ-JAIRO DA COSTA E SILVA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0674.0000013/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02872/10 

Município: SAO CAETANO DO SUL 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: VANIA MARES MARTINS - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0215.0000031/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02883/10 

Município: BRAGANÇA PAULISTA 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: JESUS ADIB ABI CHEDID - REPRESENTADO 

JOÃO AFONSO SOLIS - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0722.0000022/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02890/10 

Município: FRANCA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: CLARINDO FERRACIOLI - REPRESENTADO 

ROSELI PIRES FRANÇA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0305.0000029/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02894/10 

Município: ITIRAPINA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ALCEU GONÇALVES - REPRESENTADO 

DANIEL OSVALDO DEMICHELLI - REPRESENTADO 

ÉZIO CASTILHO PAIVA - REPRESENTADO 

OMAR DE OLIVEIRA LEITE - REPRESENTADO 

PAULO HENRIQUE ALVES - REPRESENTADO 

VALDOMIRO MARCIANINHA PINTO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0670.0000035/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02909/10 

Município: JUNDIAÍ 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: CONSTRUTORA COVEG - REPRESENTADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ - REPRESENTADO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0432.0000006/10-3 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02912/10 

Município: SAO JOSE DO RIO PARDO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: JOÃO LUIS SOARES DA CUNHA E MÁRCIA REGINA BRAZ BOCAMINO REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0432.0000007/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02913/10 

Município: SAO JOSE DO RIO PARDO 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: JOÃO LUIS SOARES DA CUNHA E MÁRCIA REGINA BRAZ BOCAMINA  REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0306.0000013/10-6 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02921/10 

Município: ITU 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: ANÔNIMO - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0432.0000008/10-2 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02924/10 

Município: SAO JOSE DO RIO PARDO 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: VALDOMIRO PEREIRA DUTRA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0387.0000018/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02928/10 

Município: PITANGUEIRAS 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Nº MP: 14.0723.0000021/10-5 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02933/10 

Município: PIRACICABA 

Assunto/Ementa: IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (RESIDUAL EM RELAÇÃO AOS TEMAS ESPECÍFICOS) 

Parte: ISRAEL FORMIGONE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0339.0000010/10-8 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02938/10 

Município: MIRASSOL 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: LUIZ CARLOS DONEGÁ NETO - REPRESENTANTE 

MUNICÍPIO DE MIRASSOL - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0324.0000003/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02940/10 

Município: LORENA 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA NOVA LORENA - REPRESENTANTE 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO CENTRO DA CIDADE DE LORENA - AMICE - REPRESENTANTE 

 ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL DA VILA CRISTINA - REPRESENTANTE 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LORENA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0474.0000005/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02948/10 

Município: VOTUPORANGA 

Assunto/Ementa: ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

Parte: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VALE DO RIO GRANDE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0723.0000022/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02956/10 

Município: PIRACICABA 

Assunto/Ementa: CONTRATAÇÃO DE OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS E ALIENAÇÕES 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0723.0000023/10-4 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02961/10 

Município: PIRACICABA 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: ROSANIA DE SOUZA BONILHA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0723.0000024/10-9 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02962/10 

Município: PIRACICABA 

Assunto/Ementa: SERVIDOR PÚBLICO E AGENTE POLÍTICO 

Parte: SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SEMAE - REPRESENTADO 

Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / INCLUSÃO SOCIAL 
III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0722.0000021/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02786/10 

Município: FRANCA 

Assunto/Ementa: MORADORES DE RUA 

Parte: MUNICÍPIO DE FRANCA - REPRESENTADO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E INCLUSÃO SOCIAL DE FRANCA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0190.0000028/10-0 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02873/10 

Município: MURUTINGA DO SUL 

Assunto/Ementa: DISCRIMINAÇÃO PRECONCEITO 

Área do Direito: DIREITOS HUMANOS / PROTEÇÃO AO IDOSO 
III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0711.0000012/10-1 Nº Documento: 0 Nº CAO: 02706/10 

Município: SANTO ANDRÉ 

Assunto/Ementa: ENTIDADE DE ATENDIMENTO AO IDOSO 

Parte: HOSPITAL CORAÇÃO DE JESUS - REPRESENTADO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO IDOSO DE SANTO ANDRÉ - REPRESENTANTE.

Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Cíveis e de Tutela Coletiva

Relatório do artigo 106 do Ato Normativo nº 484/-CPJ, de 5 de outubro de 2006 com as informações de publicidade da tramitação de inquéritos civis das Promotorias de Justiça de Entrâncias: Final anterior a 01 de dezembro de 2009; Intermediária anterior a 03 de novembro de 2009 e da Inicial anterior a 05 de outubro de 2009.

Área do Direito: PATRIMÔNIO PÚBLICO 
II - PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 42.0719.0000004/10-8 Nº Documento: 47/09 Nº CAO: 00763/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: Eventuais irregularidades no contrato de prestação de serviços de transporte público. 

Parte: DATAPROM - REPRESENTADO 

RENÉ GOMES DE SOUZA - REPRESENTADO 

Nº MP: 42.0719.0000005/10-2 Nº Documento: 63/09 Nº CAO: 00769/10 

Município: SAO JOSE DOS CAMPOS 

Assunto/Ementa: Eventual irregularidade na composição do Conselho Municipal Integrado de Transportes, Habitação, Infra-estrutura e Saneamento - COMITHIS, pela Lei municipal nº 7.809/2009. 

Parte: ÂNGELA MORAES GUADAGNIN - REPRESENTANTE 

ANTÔNIO DUTRA DA SILVA - REPRESENTADO 

CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - REPRESENTADO 

CARLA DE CASTRO GOMES MADEIRA - REPRESENTANTE 

WAGNER OCIMAR BALIEIRO - REPRESENTANTE 

III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0695.0000076/10-3 Nº Documento: 572/09 Nº CAO: 00761/10 

Município: SÃO PAULO 

Assunto/Ementa: Possível descumprimento de ordem judicial. 

Parte: CARLOS HENRIQUE FLORY - REPRESENTADO 

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE BAURU - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0444.0000001/10-6 Nº Documento: 53/09 Nº CAO: 00768/10 

Município: SAO VICENTE 

Assunto/Ementa: Apurar não cumprimento de requisição judicial. 

Parte: SESASV - SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICENTE - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0447.0000004/10-1 Nº Documento: 71/09 Nº CAO: 00770/10 

Município: BARRINHA 

Assunto/Ementa: Apurar inexigibilidade de licitação na contratação de empresa de contabilidade. 

Parte: MARCOS ANDRÉ GOULART - REPRESENTANTE 

 SAID IBRAIM SALEH - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0711.0000003/10-1 Nº Documento: 23/09 Nº CAO: 00771/10 

Município: SANTO ANDRÉ 

Assunto/Ementa: Apurar negligência do Poder Público na fiscalização de vendas de fogos de artifício. 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0193.0000001/10-1 Nº Documento: 21/09 Nº CAO: 00773/10 

Município: ITAPIRAPUA PAULISTA 

Assunto/Ementa: Irregularidades na prestação de contas relativas ao exercício de 2007. 

Parte: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA - REPRESENTADO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - REPRESENTADO 

Nº MP: 14.0713.0000001/10-0 Nº Documento: 323/09 Nº CAO: 00774/10 

Município: CAMPINAS 

Assunto/Ementa: Apurar cessão de servidor público para o município de Paulínia. 

Parte: MUNICÍPIO DE CAMPINAS - REPRESENTADO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PAULÍNIA - REPRESENTANTE 

Nº MP: 14.0447.0000005/10-5 Nº Documento: 73/09 Nº CAO: 00775/10 

Município: BARRINHA 

Assunto/Ementa: Apurar não pagamento de precatório. 

Parte: MARCOS ANDRÉ GOULART - REPRESENTANTE 

SAID IBRAIM SALEH - REPRESENTADO 

Área do Direito: INFÂNCIA E JUVENTUDE 
III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0720.0000009/10-3 Nº Documento: 09/10 Nº CAO: 00760/10 

Município: PRESIDENTE PRUDENTE 

Assunto/Ementa: Procedimento instaurado visando o fornecimento de vaga em creche municipal à criança G.S.S.J. 

Área do Direito: MEIO AMBIENTE 
III - INQUÉRITO CIVIL 

Nº MP: 14.0409.0000003/10-1 Nº Documento: 3/08 Nº CAO: 00779/10 

Município: RIO CLARO 

Assunto/Ementa: Apuração na realização de obras para loteamento em local utilizado para despejo de lixo urbano. 

Parte: SÉRGIO DESIDERÁ - REPRESENTANTE.

 

CONSELHO SUPERIOR
AVISO Nº 007/10 - C.S.M.P, DE 15/01/10 
                   O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo, em atenção ao disposto no artigo 15, inciso XII, item “2”, do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público, por intermédio do presente Aviso, publica os Assentos e Súmulas que se encontram, até a presente data, em vigência.

                   Esclarece, outrossim, que os Senhores Promotores de Justiça e Procuradores de Justiça, no prazo de sessenta dias, poderão encaminhar ao Conselho Superior do Ministério Público eventuais propostas de alteração ou revogação dos Assentos e Súmulas que seguem, as quais poderão vir acompanhadas de justificativa.

ASSENTOS:

ASSENTO n.º 01/96: "A indicação à promoção por merecimento pressupõe, além da inexistência dos impedimentos dos arts. 147, § 2º, "a" e "b", e 151, da LOEMP, dois anos de exercício na entrância, bem como integrar o Promotor de Justiça a primeira quinta parte da lista de antigüidade, salvo se não houver com tais requisitos outro candidato”.

ASSENTO n.º 02/96: "A indicação de candidato à promoção por merecimento que preencha os requisitos constitucionais (dois anos de exercício da entrância e integrar a primeira quinta parte da lista de antigüidade) impede a indicação, na mesma lista, de outro ou outros candidatos que não preencham aqueles requisitos, ainda que assim não se complete a lista tríplice."

ASSENTO n.º 08/96: "Serão consideradas extemporâneas as impugnações, reclamações e desistências apresentadas no Protocolo Geral do Ministério Público além das 18 horas do 3º dia, contado a partir da publicação, salvo se nele não houver expediente forense, hipótese em que o termo final será prorrogado para o mesmo horário do primeiro dia útil seguinte”. 

ASSENTO n.º 09/96: "O Conselho Superior não homologará a desistência de inscrição para concurso de promoção ou remoção apresentada fora do prazo."

ASSENTO n.º 11/96: "Para os fins de apreciação do recurso de que cuida o artigo 42, § 3º da Lei Complementar Estadual n.º 734/93, o Conselho Superior, preservando a liberdade e a independência funcional dos Promotores de Justiça, não manterá os conceitos de insuficiência formulados contra estes, se tais conceitos se basearem exclusivamente em razoável posição jurídica, doutrinária ou jurisprudencial”.

ASSENTO n.º 12/96: "Para verificação do primeiro quinto da lista de antigüidade como requisito para promoção ou remoção por merecimento, ou para convocação, considera-se o quadro geral de antiguidade aprovado para o ano corrente, com as alterações (inclusões e exclusões) decorrentes de promoção, disponibilidade, exoneração, morte, etc., consideradas no último dia de encerramento da inscrição.”

ASSENTO nº 13/96: “Não serão feitas indicações de membros do Ministério Público para comporem comissões ou conselhos municipais, evitando-se impedimentos e incompatibilidades em prejuízo das funções típicas da Instituição.”

ASSENTO nº 1/98: “Na hipótese de impugnação ao pedido de permuta, a avaliação do interesse público será feita levando-se em conta, dentre outros, os seguintes fatores: I - contarem os pretendentes à permuta com estágio mínimo de 2 (dois) anos de efetivo exercício nos seus cargos; II - não se encontrar nenhum dos pretendentes à permuta: a) afastado, por qualquer razão, do efetivo exercício do seu cargo; b) em vias de aposentar-se ou promover-se; III - haver sido a impugnação articulada por quem ocupa melhor posição na lista de antigüidade do que qualquer um dos pretendentes à permuta.”

ASSENTO Nº 03/02: “Para evitar o desvirtuamento da garantia legítima da promoção ou remoção obrigatória decorrente do acúmulo de indicações, não obstante a discricionariedade que a lei lhe assegura nas indicações, o Conselho Superior, a título de adiantamento de critérios, observará nos concursos de promoção e remoção por merecimento os seguintes parâmetros: a) no mesmo concurso de promoção ou remoção por merecimento o candidato não receberá, sempre que possível, mais do que uma indicação; b) respeitado o universo de candidatos segundo os requisitos legais (primeiro quinto da lista e estágio de dois anos), o Conselho aferirá o merecimento daqueles que efetivamente pretendam o cargo; c) considerada a hipótese anterior, havendo necessidade de se completar a lista tríplice e existindo candidatos que se encontrem nas mesmas condições objetivas, o Conselho aferirá o merecimento, preferencialmente: 1) em relação aos candidatos que não tenham indicação anterior, observada a ordem de antiguidade entre eles; 2) se todos tiverem uma ou mais indicações, consecutivas ou alternadas, pela ordem de antiguidade da última indicação recebida; 3) será considerada a indicação, para o fim acima, mesmo no caso de desistência do ato de promoção ou remoção, não se aplicando o disposto no art. 48, § 3º, do RI do CSMP”. 

ASSENTO Nº 02/04: Na promoção ou remoção por merecimento considera-se causa de interrupção da consecutividade o fato de o interessado não se inscrever para todos os cargos em concurso pelo critério de merecimento.”

ASSENTO Nº 03/04: Nas promoções ou remoções em primeira instância as indicações serão feitas obedecendo-se a seguinte ordem, em cada reunião: a) da maior para a menor entrância; b) primeiro as promoções e depois as remoções; c) em cada um dos blocos obedecer-se-á à ordem alfabética da denominação de cada cargo e D) havendo empate, a ordem numérica dos cargos. As regras estabelecidas neste assento não se aplicam à situações onde um mesmo candidato seja o único inscrito em mais de um dos cargos postos em concurso”. 

ASSENTO Nº 01/08 - Ocorrendo vaga em Procuradoria de Justiça, o concurso de promoção para o respectivo provimento deverá, nos termos do art. 13 do Ato 412/CPJ, ser precedido de oportunidade para que os Procuradores de Justiça possam manifestar o seu interesse em para ela transferir-se, assim procedendo-se de modo sucessivo, por até mais 2 (duas) vezes; será de 2 (dois) dias o prazo para inscrições, bem assim, depois, o prazo para desistências, impugnações e reclamações, neles incluído o dia de publicação dos respectivos editais.

SÚMULAS:

SÚMULA n.º 1. “Se os mesmos fatos investigados no inquérito civil foram objeto de ação popular julgada improcedente pelo mérito e não por falta de provas, o caso é de arquivamento do procedimento instaurado.”

SÚMULA n.º 2. “Em caso de propaganda enganosa, o dano não é somente daqueles que, induzidos a erro, adquiriram o produto, mas também difuso, porque abrange todos os que tiveram acesso à publicidade.”

SÚMULA n.º 3. “O Ministério Público tem legitimidade para ajuizar ação civil pública visando à contrapropaganda e a responsabilidade por danos morais difusos.”

SÚMULA n.º 4 . “Tendo havido compromisso de ajustamento que atenda integralmente à defesa dos interesses difusos objetivados no inquérito civil, é caso de homologação do arquivamento do inquérito.”

SÚMULA n.º 5. “Reparado o dano ambiental e não havendo base para a propositura de ação civil pública, o inquérito civil deve ser arquivado, sem prejuízo das eventuais providências penais que o caso comporte.”

SÚMULA n.º 6. “Em matéria de dano ambiental provocado por fábricas urbanas, além das eventuais questões atinentes ao direito de vizinhança, a matéria pode dizer respeito à qualidade de vida dos moradores da região (interesses individuais homogêneos), podendo ainda interessar a toda a coletividade (interesse difuso no controle das fontes de poluição da cidade, em beneficio do ar que todos respiram).”

SÚMULA nº 7 – O Ministério Público está legitimado à defesa de interesses ou direitos individuais homogêneos que tenham expressão para a coletividade, tais como: a) os que digam respeito a direitos ou garantias constitucionais, bem como aqueles cujo bem jurídico a ser protegido seja relevante para a sociedade (v.g., dignidade da pessoa humana, saúde e segurança das pessoas, acesso das crianças e adolescentes à educação); b) nos casos de grande dispersão dos lesados (v.g., dano de massa); c) quando a sua defesa pelo Ministério Público convenha à coletividade, por assegurar a implementação efetiva e o pleno funcionamento da ordem jurídica, nas suas perspectivas econômica, social e tributária.” 

SÚMULA n.º 8. “Serão propostas perante a justiça comum estadual as ações civil públicas em que haja interesses de sociedades de economia mista, sociedades anônimas de capital aberto e outras sociedades comerciais, ainda que delas participe da União como acionista.”

SÚMULA n.º 9. “Só será homologada a promoção de arquivamento de inquérito civil, em decorrência de compromisso de ajustamento, se deste constar que seu não cumprimento sujeitará o infrator a suportar a execução do título executivo extrajudicial ali formado, devendo a obrigação ser certa quanto à sua existência, e determinada, quanto ao seu objeto.”

SÚMULA n.º 10 . “A regularização do parcelamento do solo para fins urbanos enseja o arquivamento do inquérito civil ou das peças de arquivamento do inquérito civil ou das peças de informação, sem prejuízo de eventuais medidas penais.”

SÚMULA n.º 11. “O Conselho Superior não tem atuação consultiva em matéria de defesa de interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, exceto em matéria procedimental, como nas questões referentes à tramitação do inquérito civil ou das peças de informação.”

SÚMULA n.º 12. “Sujeita-se à homologação do Conselho Superior qualquer promoção de arquivamento de inquérito civil ou de peças de informação, bem como o indeferimento de representação, desde que contenha peças de informação alusivas à defesa de interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos.”

SÚMULA n.º 13. Não cabe ao Ministério Público do Estado promover medidas administrativas ou jurisdicionais em face do uso de praia ou de terrenos de marinha pela União, por intermédio do Ministério da Marinha.

Fundamento: Quaisquer providências que devam ser tomadas contra o eventual uso indevido que a união esteja fazendo de terrenos de marinha são da esfera do Ministério Público Federal (Pt. n.º 297/94; arts. 20, IV e 109 da C.F.). 

SÚMULA n.º 14. “Em caso de poluição sonora praticada em detrimento de número indeterminado de moradores de uma região da cidade, mais do que meros interesses individuais, há no caso, interesses difusos a zelar, em virtude da indeterminação dos titulares e da indivisibilidade do bem jurídico protegido.”

SÚMULA n.º 15. “O meio ambiente do trabalho também pode envolver a defesa de interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos, estando o Ministério Público, em tese, legitimado à sua defesa.”

SÚMULA n.º 16. “O membro do Ministério Público que promoveu o arquivamento de inquérito civil ou de peças de informação não está impedido de propor a ação civil pública, se surgirem novas provas em decorrência da conversão do julgamento em diligência.”

SÚMULA n.º 17. “Convertido o julgamento em diligência, reabre-se ao Promotor de Justiça que tinha promovido o arquivamento do inquérito civil ou das peças de informação a oportunidade de reapreciar o caso, podendo manter sua posição favorável ao arquivamento ou propor a ação civil pública, como lhe pareça mais adequado. Neste último caso, desnecessária a remessa dos autos ao Conselho, bastando comunicar o ajuizamento da ação por ofício.” 

SÚMULA n.º 18. “Em matéria de dano ambiental, a Lei n.º 6.938/81 estabelece a responsabilidade objetiva, o que afasta a investigação e a discussão da culpa, mas não se prescinde do nexo causal entre o dano havido e a ação ou omissão de quem cause o dano. Se o nexo não é estabelecido, é caso de arquivamento do inquérito civil ou das peças de informação.”

SÚMULA n.º 19. “Não há necessidade de homologação pelo Conselho Superior de todos os procedimentos administrativos instaurados com base no art. 201, VI, do Estatuto da Criança e do Adolescente, mas somente daqueles que contenham matéria a qual, em tese, poderia ser objeto de ação civil pública.”

SÚMULA n.º 20. “Quando o compromisso de ajustamento tiver a característica de ajuste preliminar, que não dispense o prosseguimento de diligências para uma solução definitiva, salientado pelo órgão do Ministério Público que o celebrou, o Conselho Superior homologará somente o compromisso, autorizando o prosseguimento das investigações.”

SÚMULA n.º 21. “Homologada pelo Conselho Superior a promoção de arquivamento de inquérito civil ou das peças de informação, em decorrência de compromisso de ajustamento, incumbirá ao órgão do Ministério Público que o celebrou, fiscalizar o efetivo cumprimento do compromisso, do que lançará certidão nos autos.”

SÚMULA n.º 22. “Justifica-se a propositura de ação civil pública de ressarcimento de danos e para impedir a queima de cana-de-açúcar, para fins de colheita, diante da infração ambiental provocada, independentemente de situar-se a área atingida sob linhas de transmissão de energia elétrica, ou estar dentro do perímetro de 1 km de área urbana. (Pts. n.ºs 34.104/93, 22.381/94, 16.399/941 e 02.184/94; Ap. Cível n.º 211.501-1/9, de Sertãozinho, 7ª Câm. Cível do TJSP, por votação unânime, 8.3.95).”

SÚMULA n.º 23. “A multa fixada em compromisso de ajustamento não deve ter caráter compensatório, e sim cominatório, pois nas obrigações de fazer ou não fazer normalmente mais interessa o cumprimento da obrigação pelo próprio devedor que o correspondente econômico.”

SÚMULA n.º 24. “Nas hipóteses de intervenção, administração provisória e liquidação extrajudicial de instituições financeiras – ou entidades equiparadas (tais como distribuidores de títulos e valores mobiliários, cooperativas de crédito, corretoras de câmbio e consórcios) – o inquérito realizado pelo Banco Central contém peças de informação e, por isso, a promoção do seu arquivamento, por membro do Ministério Público, sujeita-se à homologação do Conselho Superior do Ministério Público. Neste caso, o órgão do Ministério Público deverá providenciar a remessa de sua manifestação, instruída com a cópia integral dos respectivos autos, para apreciação do Conselho Superior.”

SÚMULA n.º 25. “Não há intervenção do Conselho Superior do Ministério Público quando a transação for promovida pelo Promotor de Justiça no curso de ação civil pública ou coletiva.”

SÚMULA n.º 26. “O Conselho Superior homologará arquivamento de inquérito civil ou assemelhado que tenha por objeto representação de conselho de profissão de saúde, se fundada em descumprimento de norma legal da qual não decorra perigo concreto à saúde pública.”

SÚMULA n.º 27. “Sem prejuízo da responsabilização do agente público, quando o caso, e de eventuais medidas na órbita criminal, o Conselho Superior do Ministério Público homologará arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto infração ambiental consistente apenas em falta de licença ou autorização ambiental, já que a matéria deve encontrar solução na área dos órgãos licenciadores, que contam com poder de polícia suficiente para o equacionamento da questão.”

SÚMULA n.º 28  - Revogada.

SÚMULA n.º 29. “O Conselho Superior homologará arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto a supressão de vegetação em área rural praticada de forma não continuada, em extensão não superior a 0,10 ha., se as circunstâncias da infração não permitirem vislumbrar, desde logo, impacto significativo ao meio ambiente.”

SÚMULA Nº 30 – “A formalização de compromisso de ajustamento de conduta entre o autor de dano a interesse difuso e coletivo com o respectivo órgão não autoriza o arquivamento do inquérito civil. O arquivamento deverá ser formalizado após a comprovação da efetiva reparação do dano ou da constatação de que o órgão público tomou providências necessárias para a execução judicial do termo de ajustamento.”

SÚMULA nº 31 – “O Conselho Superior do Ministério Público homologará o arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto a continuação da prestação de serviços ao Poder Público após aposentadoria do servidor, por tempo de serviço, se o benefício foi obtido em data anterior à Lei 9.528/97 e não houver, de plano, indícios de que os serviços não foram efetivamente prestados ou outra circunstância relevante que demande investigação”.

SÚMULA nº 32 – “O Conselho Superior do Ministério Público homologará o arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto fato que constitua apenas infração administrativa desde que, cumulativamente, não haja indícios de ofensa a interesses que ao Ministério Público incumba defender e não se vislumbre indícios de que o poder de polícia não está sendo exercido”.

SUMULA nº 33 – “O Conselho Superior do Ministério Público homologará o arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto irregularidades simplesmente formais praticadas no âmbito da administração pública, como tais se considerando aquelas relativas a não existência de livros e controles ou sua incorreção, contabilidade ou tesouraria deficiente e inadequado controle da dívida ativa e de bens, caso não existam indícios de que tais faltas, por ação ou omissão, foram meios para a prática de ato que encontre adequação na Lei 8.429/92”.

SÚMULA nº 34 – “O Conselho Superior homologará arquivamento de inquéritos civis ou assemelhados que tenham por objeto, apenas, dano ao erário quando, cumulativamente (1) não constituir ato de improbidade administrativa e (2) o prejuízo não alcançar expressão econômica relevante , assim entendido aquele que não seja superior a cinco salários-mínimos. Neste caso, caberá ao Ministério Público apenas verificar se o co-legitimado tomou as providências necessárias para o ressarcimento, evitando-se omissões dolosas”.

SÚMULA n.º 35 –“ No exercício da tutela regulamentada pela Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e nas hipóteses em que, pela natureza e circunstâncias do fato ou pela condição dos responsáveis, o interesse social não apontar para a necessidade de pronta e imediata intervenção Ministerial, o Órgão do Ministério Público poderá, inicialmente, provocar a iniciativa do Poder Público co-legitimado zelando pela observância do prazo prescricional previsto no art. 23 da citada lei e, sendo proposta a ação, intervindo nos autos respectivos como fiscal da lei (art. 17, § 4o), nada obstando que, em havendo omissão, venha a atuar posteriormente, inclusive contra a omissão, se for o caso. A promoção de arquivamento será lançada nos autos da representação, peças de informação, inquérito civil ou procedimento preparatório após a juntada de cópia da petição inicial, eventual aditamento do Ministério Público, da decisão ou relatório da autoridade administrativa, sempre que as providências ou iniciativas adotadas forem suficientes à satisfação do objeto, desmembrando-se o feito se isto se der apenas parcialmente (art. 127 “caput” c/c art. 129, IX, da CF-88; artigos 17, 22 e 11, II, da Lei nº 8.429/92)”. 

SÚMULA n.º 36 – “Sempre que constatar a lesão, ou a ameaça a interesses difusos ou coletivos, o Órgão do Ministério Público poderá apurar se houve a devida atuação do órgão da Administração Pública competente para a fiscalização e  implementação das leis de polícia administrativa incidentes. Em casos de pouca repercussão ou gravidade, o arquivamento do inquérito civil poderá ter como fundamento a suficiência das medidas administrativas para cessação dos danos ou eliminação da ameaça, comprovadas nos autos ou objeto de Termo de Ajustamento de Conduta. No caso de omissão injustificada por parte da Administração Pública, o Órgão do Ministério Público poderá tomar as medidas cabíveis para apurar eventuais ato de improbidade administrativa, falta funcional e/ou crime contra a administração pública, buscando a responsabilização dos agentes omissos. Da mesma forma, verificará a necessidade de ajuizar ação civil pública contra a Administração Pública para compeli-la a aplicar a lei de polícia pertinente.”

SÚMULA n.º 37 – “Não há necessidade de homologação pelo Conselho Superior dos procedimentos ou peças de informação quando neles não houver notícia de lesão a interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos, como os que digam respeito a comunicação de transplante "inter vivos" e internação involuntária.”

SÚMULA n.º 38 – Não há necessidade de homologação pelo Conselho Superior dos procedimentos ou peças de informação quando neles não houver notícia de lesão a interesses difusos, coletivos ou individuais homogêneos de pessoas portadoras de deficiência e idosos.

SÚMULA n.º 39 – “Diante do enunciado da Súmula nº 736, do Egrégio Supremo Tribunal Federal, as promoções de arquivamento de inquérito civil ou assemelhados que tenham por objeto as condições de higiene, saúde e segurança do meio ambiente do trabalho não serão conhecidas, devendo os autos ser remetidos ao Ministério Público do Trabalho, exceto quando se tratar de servidores ocupantes de cargo criado por lei, de provimento efetivo ou em comissão, incluídas as autarquias e fundações públicas, nos quais a atribuição é do Ministério Público Estadual, pois compete à Justiça comum estadual conhecer das respectivas ações.” 

SÚMULA n.º 40 -  “Realizada alguma diligência investigatória a partir de representação, eventual encerramento do procedimento deve ser feito por promoção de arquivamento, devendo os autos ser remetidos ao Conselho Superior para reexame obrigatório.”

Súmula nº 41: “O Conselho Superior homologará promoção de arquivamento de inquérito civil ou assemelhado que tenha como objeto desmembramento ou desdobro, desde que não seja continuado e que não cause impacto urbanístico, assim considerado aquele que não exija novas obras de infraestrutura ou criação de novos equipamentos comunitários para atender às necessidades dos moradores, ressalvando a ocorrência de infração penal. Em ocorrendo danos ambientais concomitantes, observar-se-á, quanto às atribuições, o disposto no Ato nº 55/95-PGJ.”

Súmula n° 42: “O Conselho Superior homologará promoção de arquivamento de inquérito civil ou assemelhado que tenha como objeto parcelamento de solo implantado de fato e completamente consolidado, quando, cumulativamente, (a) estiver provido da infra-estrutura prevista em lei, que ofereça condições de habitabilidade e (b) for possível a regularização dominial dos lotes, ressalvando eventual infração penal. Em ocorrendo danos ambientais concomitantes, observar-se-á, quanto às atribuições, o disposto no Ato nº 55/95-PGJ.”

Súmula n.º 43 – “Não há necessidade de homologação de promoção de arquivamento de peças de informação que, no âmbito da Justiça Eleitoral, tenham por objeto apenas a comunicação da não-apresentação de contas ou rejeição de contas apresentadas por candidato a cargo eletivo. “

Súmula n.º 44 – “Na defesa de interesses individuais homogêneos que tenham expressão para a coletividade, o Ministério Público é parte legítima para ajuizar ação civil pública em matéria tributária.”

Súmula n.º 45 – “O Ministério Público tem legitimidade para propor ação civil pública visando que o Poder Público forneça tratamento médico ou medicamentos, ainda que só para uma pessoa.”

EDITAL DE 24.02.10 
        O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA e Presidente do Conselho Superior do Ministério Público do Estado de São Paulo,

        FAZ SABER que, à vista de uma (01) vaga no Egrégio Tribunal de Justiça, decorrente da aposentadoria da Desembargadora Isabela Gama de Magalhães Gomes, a ser preenchida por membro do Ministério Público, elaborará a lista sêxtupla a que alude o art. 94 da Constituição Federal, para remessa à Digníssima Presidência do Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

        Assim, solicita aos membros do Ministério Público com mais de 10 (dez) anos de carreira, manifestem interesse em figurar na lista sêxtupla, por ofício ao Procurador-Geral de Justiça, Presidente do Conselho Superior do Ministério Público até o próximo dia 08.03.10.

        E, para que chegue ao conhecimento dos interessados é expedido o presente edital.

 

Diretoria Geral 
Despacho do Diretor-Geral de 23-2-2010

Deferindo, o pedido de horário especial de estudante, de Gustavo Pereira, RG. 27.670.270-0, no sentido de que o mesmo passe a cumprir a Jornada de Trabalho, das 11h às 18hs, de segundas às sextas-feiras, no ano letivo de 2010, observado o disposto no art. 20, §§ 1º ao 5º, do Ato Normativo nº 586/2009-PGJ, a partir de 1/2/2010.

Despacho do Diretor-Geral, de 19/2/2010 
Processo nº: 214/09 – DG/MP

Assunto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em veículos da frota da Instituição.

Em face dos elementos constantes dos autos, por razões de conveniência e interesse público, e considerando que na forma em que o edital foi formulado, sem a previsão do percentual mínimo de descontos, tornou-se inoportuna e inconveniente a continuidade do procedimento, sendo patente a necessidade de sua reformulação, bem como visando preservar o interesse público e evitar prejuízos desnecessários à Instituição, REVOGO, com fundamento no artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e no uso das atribuições que me são conferidas pelo item 5 da alínea “a” do inciso I do artigo 1º do Ato nº 223/98 – PGJ, combinado com o inciso VII do artigo 2º do Ato nº 45/03 – PGJ, o Pregão nº 044/2009.

Fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da publicação desta decisão, para interposição de eventual recurso, nos termos da alínea “c” do inciso I do artigo 109, da Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, combinado com o parágrafo 3º do artigo 49 do mencionado diploma legal.

Publique-se por extrato.

Portaria nº 019/10-DG/MP, de 23 de fevereiro de 2010 
Designa servidor para acompanhar a execução da Carta Contrato n.º 001495/2009 - Processo n.º 499/09-DG/MP – celebrado entre o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO e PINK ELEPHANT DO BRASIL CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

                  O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro no artigo 67 da Lei federal n.º 8.666/93, com suas alterações, RESOLVE:

                  Artigo 1º - Designar o servidor Antonio Rodrigues Cordeiro Filho, Assistente Técnico de Promotoria I, matrícula n.º 929, R.G. nº M-4.282.745, para acompanhar a execução da Carta Contrato n.º 001495/2009 - Processo n.º 499/09 – DG/MP cujo objeto é a contratação de empresa especializada para ministrar curso de informática.

                  Artigo 2º - No impedimento legal do primeiro indicado fica designada a servidora Vanilda Aparecida Pereira, Oficial de Promotoria, matrícula n.º 0093, R.G. nº 13.610.717, para cumprir o disposto no artigo anterior.

                  Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à data da assinatura da Carta Contrato.

 

Centro de Recursos Humanos 
Portarias da Diretora de 24-2-2010

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Ana Carolina Vieira de Freitas Guimarães, RG. 9.131.451-7, nomeada para o cargo de Oficial de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 6/2/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias;

Prorrogando, nos termos do art. 52, § 1º, da Lei 10261/68, e à vista do requerimento apresentado por Margareth de Angelis, RG. 18.389.163-6, nomeada para o cargo de Oficial de Promotoria, conforme publicação no D.O. de 6/2/2010, o prazo para posse no referido cargo por mais 30 dias.

Despacho da Diretora Substituta de 4-1-2010

Deferindo, o pedido do gozo de licença-prêmio de Alice Satiko Sato, RG. 11.193.624-X, Oficial de Promotoria, protocolado sob nº 535/10.
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